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                                                     DECLARAÇÕES TÉCNICAS 

 

 

Objeto: Declarações Técnicas referentes ao Contrato de Repasse Nº 880856/2018 - Projeto de 

Regularização e Acessibilidade das Calçadas do Centro da cidade de Maceió. 

 

DECLARO para os devidos fins de comprovação junto a Caixa Econômica que a base de cálculo 

da alíquotado ISS referente ao orçamento do Contrato de Repasse Nº 880856/2018está em 

conformidade com a Lei Municipal 6.685 de 18 de Agosto de 2017-Código Tributário do 

Município especificamente nos seguintes artigos: 

 

Art.8º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como fato gerador a prestação de 

serviços constantes da seguinte lista: 

 

Subitem:“... 7.02- Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 

obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 

inclusivesondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 

terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, 

peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 

prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 

ICMS).” 

Subitem:“...7.05 –Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 

portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 

prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 

ICMS).” 

Art. 27. Na prestação dos serviços a que se referem os subitens 7.02 e 7.05do caput 

doart. 8º oimposto será calculado deduzindo-se do preço as parcelas 

correspondentes o valor dos materiaisfornecidos pelo prestador do serviço e 

incorporados à obra, desde que: 

 

“§ 2º A redução da base de cálculo de que trata este artigo não se aplica às 

empresas que tenham optado pela tributação na forma disposta no art. 49,  

incisoII.” 
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Art. 49. O valor do imposto será calculado aplicando-se à base de cálculo alíquotade: 

“II – 2,5% (dois e meio por cento) para os serviços constantes dos itens 7.02 e 7.05 do 

caputdo art. 8º desta Lei, incidente sobre o total bruto do faturamento, vedadas quaisquer 

espécies de deduções na base de cálculo, por exclusiva opção do respectivo contribuinte 

como forma de simplificação na apuração do valor devido do imposto.” 

 

ATESTOque a alternativa adotada em relação aoContrato de Repasse Nº 880856/2018quanto ao 

regime de contribuição previdenciária mais adequada para a administração pública é COM 

Desoneração visto que o orçamento final não ultrapassa o valor estipulado no contratodo objeto 

em questão. 

 

ATESTO que,conforme orientação da Nota dois: Atribuído São Paulo pelo Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPno caderno 

decomposições analíticasinformadas na página 2, foram analisados os itens de maior relevância, 

conforme apresentado na CURVA ABC, verificando assim a coerência dos insumos constantes 

nas composições unitárias de custos de serviços SINAP, que tem como base os valores AS – 

Atribuídoa São Paulo,como também do ORSE – Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe, 

em relação à realidade do mercado local do estado de Alagoas, alterando os mesmos quando 

observado tal incoerência. 
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